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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO – CEDCA/PE

RESOLUÇÃO CEDCA/PE Nº 46/2013

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco – CEDCA/PE, no uso das atribuições instituídas nos incisos II e III do Art. 1º da Lei nº 10.486  de 17 de setembro de 1990; Lei nº 11.232 de 14 de julho de 1995; Art. 3º da Lei 10.973 de 17 de novembro de 1993, considerando o regimento interno do CEDCA/PE e a deliberação do CEDCA/PE, em sua Ata 303ª da Assembleia Ordinária, realizada no dia 05 e setembro de 2013.
CONSIDERANDO a determinação do Artigo 2º da Lei nº 14.864, de 7 de Dezembro de 2012 e  Artigo 1º do Decreto nº 39.207, de 18 de março de 2013, nos termos em que o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco deverá aprovar critérios para transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente aos respectivos Fundos Municipais, destinadas ao cofinanciamento de ações continuadas de programas de proteção e socieducativos em meio aberto e de atendimento inicial, executadas por entidades de atendimento governamentais e não governamentais;

CONSIDERANDO a importância das ações continuadas na área Protetiva, em sua modalidade de Acolhimento Institucional;

CONSIDERANDO a existência de investimentos já disponibilizados pelo Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco, no ano de 2012, através de Convênios;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir investimentos para continuidade das ações Protetivas iniciadas em 2012, com recursos do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco para os Municípios contemplados: Recife; Olinda; Caruaru; Vitória de Santo Antão; Lagoa de Itaenga; Palmares; Pedra; Pesqueira.
RESOLVE:
Art. 1º. Deliberar, atendidas as determinações contidas na Lei nº 14.864, de 7 de Dezembro de 2012 e no Decreto nº 39.207, de 18 de março de 2013, a transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco aos respectivos Fundos Municipais de: Recife; Olinda; Caruaru; Vitória de Santo Antão; Lagoa de Itaenga; Palmares; Pedra; Pesqueira.

Art. 2º - Os Conselhos dos Direitos da criança e do Adolescente dos Municípios contemplados nesta resolução responsáveis  pelos respectivos Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente devem comparecer ao CEDCA até ó dia 18 de outubro apresentando documentos exigidos na lei 14.864/2012  regulamentada pelo decreto Nº 39.207, para formalização do repasse de recursos no sistema  fundo a fundo. 

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 23 de setembro de 2013.
Nivaldo Pereira da Silva

Presidente do CEDCA-PE
